
 

 
 
 

 
 

EMENDA __ AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 01/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RETRITIVA 
      
 
 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 73 do Projeto de Lei Complementar nº 01/2026: 

 

“§ 7º As vedações e limitações previstas neste artigo observarão, em qualquer 

hipótese, as exceções de acumulação lícita expressamente admitidas pela Constituição 

Federal.” 

 

Justificativa 

 

O art. 73 já contém ressalvas em parte, mas a técnica legislativa comporta reforço claro 

para evitar interpretação administrativa mais ampla que a Constituição. 

 

Em normas previdenciárias, deixar a ressalva expressa reduz conflitos interpretativos e 

preserva aderência ao texto constitucional. 

 

 

Sorocaba, 02 de abril de 2026. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

 VEREADOR 
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